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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete Vereador Daniel Marques




Emenda Nº ______/2022

Aditiva ao Projeto de Lei Nº. 139/2022
                   
                                                                                             

Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0147, a AÇÃO – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DOS PARQUES MUNICIPAIS NATURAIS USADOS POR CICLISTAS, do PROGRAMA – 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, Unidade Orçamentária 74 - FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL - FMCA, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023. 




Art.1º Adiciona-se a ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0147, a AÇÃO – OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DOS PARQUES MUNICIPAIS NATURAIS USADOS POR CICLISTAS, do PROGRAMA – 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, Unidade Orçamentária 74 - FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL - FMCA, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE, do ITEM 5. 2. Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias, do ANEXO - LIVRO DO ORÇAMENTO 2023, do Projeto de Lei Nº 139/2022, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Niterói para o exercício financeiro de 2023.
	LIVRO DO ORÇAMENTO 2023

	5.2. -Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias

	Órgão: 42 – SEC MUN MEIO AMB REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE

	Unidade Orçamentária: 74 - FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL – FMCA

	QUADRO DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

	PROGRAMA – 0147 – CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	ATIVIDADE

	PROGRAMÁTICA
	PROGRAMA / AÇÃO / LOCALIZAÇÃO
	VALOR

	0147._ _ _ _	
	OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PISTAS, TRILHAS E CAMINHOS DOS PARQUES MUNICIPAIS NATURAIS USADOS POR CICLISTAS
	R$ 30.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, são provenientes da ATIVIDADE, da PROGRAMÁTICA – 0147.5082, AÇÃO - ELABORAÇÃO DO PLANO DE ADAPTAÇÃO, MITIGAÇÃO E RESILIÊNCIA, (VALOR TOTAL R$ 1.400.000,00), do PROGRAMA – 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, Unidade Orçamentária 74 – FUNDO MUNICIPAL DE CONSERVAÇÃO AMBIENTAL – FMCA, Órgão 42 – SEC MUN MEIO AMB, REC. HÍDRICOS e SUSTENTABILIDADE. A soma total realocada da ação citada acima será de R$ 30.000,00. 



Sala das Sessões, 06 de novembro de 2022.






Daniel Marques

Vereador 







JUSTIFICATIVA:

O turismo é uma área que deve ser potencializada para auxiliar no aumento da competitividade sistêmica da cidade. O setor tem a capacidade de gerar empregos e renda por meio da maximização da oferta de atividades dentre elas as que estão ligadas ao ciclismo nas modalidades praticadas nas pistas, trilhas e caminhos dentro dos Parques Naturais Municipais, como o mountain bike, downhill e bicicross. 
É de suma importância o desenvolvimento de estratégias para o incremento do turismo no Parque, criando oportunidades de negócios aos empreendedores locais de forma a fortalecer a gestão da unidade e alavancar o crescimento econômico da região e do seu entorno.
Desta maneira, conto com o apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente emenda de forma a garantir a reserva orçamentária necessária para implementação.
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